
4722 N.o 127 — 4 de Julho de 2006

Portaria n.o 661/2006
de 4 de Julho

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no 2.o do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Almo-
dôvar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, à Associação de Caçadores e Pescadores
Cerro do Penedo, com o número de pessoa colec-
tiva 506761541, com sede em Cumeada, caixa postal
n.o 4, 7700 Almodôvar, a zona da caça associativa da
H e r d a d e d a T e l h a d a e o u t r a s ( p r o c e s s o
n.o 4337-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Santa Cruz, município de Almodôvar, com a área de
435 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 14 de Junho de 2006.

Portaria n.o 662/2006
de 4 de Julho

Pela Portaria n.o 615-F/91, de 8 de Julho, foi con-
cessionada a Hans Kristian Jorgensen a zona de caça
turística Cortes de Cima (processo n.o 765-DGRF),
situada no município da Vidigueira, válida até 8 de Julho
de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado

na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 2 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por um período
igual, a concessão da zona de caça turística Cortes de
Cima (processo n.o 765-DGRF), abrangendo vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Selmes, município
da Vidigueira, com a área de 357 ha, conforme a planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante
e que exprime uma redução de área concessionada de
18 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 14 de Junho de 2006.

Portaria n.o 663/2006

de 4 de Julho

Pela Portaria n.o 254-EP/96, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 1053/97 e 295/99, respectivamente
de 14 de Outubro e de 28 de Abril, foi concessionada
à Associação de Caçadores da Freguesia de Bucelas
a zona de caça associativa de Bucelas (processo
n.o 1370-DGRF), situada no município de Loures, com
a área de 2333 ha e não 2289,1760 ha como mencionado
na respectiva portaria, válida até 16 de Junho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
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da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, pelo período
de 12 anos, renovável automaticamente por um período
igual, a concessão da zona de caça associativa de Bucelas
(processo n.o 1370-DGRF), abrangendo vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Bucelas, município de Lou-
res, com a área de 2333 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 17 de Junho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 14 de Junho de 2006.

Portaria n.o 664/2006
de 4 de Julho

Pela Portaria n.o 1256/2003, de 3 de Novembro, foi
renovada a zona de caça turística da Herdade da Aroeira
(processo n.o 728-DGRF), situada no município de
Benavente, concessionada à Companhia Imobiliária da
Aroeira, S. A.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 48 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística renovada
pela Portaria n.o 1256/2003, de 3 de Novembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Santo Estêvão,
município de Benavente, com a área de 48 ha, ficando
a mesma com a área total de 1498 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 16 de Junho de 2006.

Portaria n.o 665/2006

de 4 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no n.o 2
do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Oliveira
de Azeméis:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de César (processo n.o 4342-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de César, com o número de
pessoa colectiva 502002310, com sede no Picoto,
3700-638 César.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de César, Macieira de Sarnes, Nogueira do
Cravo e Carregosa, município de Oliveira de Azeméis,
com a área de 1819 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 30% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;


